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                               A Comissão de Educação e Atribuição Profissional – CEAP do Crea-PE, reunida 

ordinariamente em 24 de maio de 2023, através de videoconferência, após análise do processo em 

epígrafe, que trata do Protocolo nº 200.203.434/2022, que versa sobre a solicitação de Revisão de 

Atribuições do profissional Marcelo Lucas da Silva Rodrigues,  

                                     Considerando que o profissional solicita a revisão de suas atribuições 

profissionais para retirada da restrição relativa a barragens;  

                                     Considerando que o curso de Engenharia Civil ofertado pela Universidade 

Federal do Vale do São Francisco - campus Juazeiro possui seu cadastro junto ao Crea-BA; 

                                     Considerando que na análise do curso, o Crea-BA não identificou conteúdos 

formativos que habilitassem os egressos a atuar nas atividades 01, 02, 03, 04, 06 e 08 do artigo 1º da 

Resolução nº 218/73, referente a portos, pontes, aeroportos e barragens;  

                                     Considerando que o profissional apresentou um histórico escolar emitido pela 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, indicando que foram cursadas as disciplinas isoladas de 

‘Barragens’ e ‘Inspeção e Segurança de Barragens’, ambas com carga horária de 60 horas; 

                                       Considerando que o profissional comprovou ter cursados as disciplinas isoladas 

de ‘Barragens’ e ‘Inspeção e Segurança de Barragens’; e,                 

                                     Considerando o relatório e voto exarado pelo Conselheiro Marcos José Chaprão, 

diante do acima exposto, sugerindo o deferimento e a retirada das restrições relativas a barragens do 

registro profissional mantendo as demais restrições, 

 

                                    DELIBEROU: 

 

                                    Por unanimidade, favoráveis ao deferimento do pleito e a retirada das restrições 

relativas a ‘barragens’, do registro do profissional Marcelo Lucas da Silva Rodrigues, mantendo as 

demais restrições, conforme parecer do relator. 

                              

Recife, 24 de maio de 2023. 

 

 
Eng. Civil Cláudia Maria Guedes Alcoforado 

Coordenadora da CEAP do Crea/PE 
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